
P/

7

E

Contrato n,o OL3l2O24

Contrato-Prcgrama de Desenvolvl mento Despottlvo

Entre Federação Portuguesa de Ténls de tlesa e ATl.l Viana do Gastelo

É celebrado o presente contrato, entre:

A FEDERAçÃO rOnru6ir1ÊSA ot rÉxlË DE HËs,^, pessoa coletiva de dlreito privado,

gtular do estatuto de utllldade pública despottiva, concedido através de Despacho no 55/93'

de 2g de novembro, publlcado na 2.a Sérle do Dlárlo da Repúbllca no 288, de 11 de

dezembro, com sede na Rua Padre Luls Aparício. 9 - 50, 1169-093 LISBOA, NIPC

SALS47SA4, aqui representada por Femando Augusto Pacheco Malheiro, na gualldade de

Presldente, adlante deslgnada por 1.o OUTORGANTE.;

A Átgsoc14çÃo oe Érrs DE HEsl- DE wAHA Do Cr,STELO, pessoa coletlva de direlto

privado, com sede Pavllhão lilunklpat Àv. Aüântle,, ìJonsera2e 49OO-OOO WAHA DO

CASTELO, NIrc 5ot95t 871, aqui representada por RuÍ Ftlipe Eanos ÀmoÈm Rqo , na

qualldade de Presidente, adiante designada por 2.o OUTORGANTE.;

Considerando:

a) eue a Lcl no 3f 2OO7, de 16 de tanelro (Lel de Bases da Atlvidade Física e do

desPorto)

- Define a orientação base do desenvolvimento da atlvidade fïsica e despotto;

- Estabelece o novo modelo de organlzação das Federações desportlvas,

Associações territoriais (distritais ou reglonais) ;

- Determina que estas entidades têm de possuir contabllldade organlzada

segundo as nornas do Plano Oficial de Contabilidade, bem como a

obrigatoriedade de cumprlmento das obrigações com a Autoridade Tributiária

e Aduaneira e com a Segurança Social;

- Estabelece como prlncípio de fìnanclamento da ativldade desportlva os

contratos programa de desenvolvimento desportivo'
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b) O disposto no Dccreto-Lol n.o 27312009, de 1 de outubro - Regime Jurídico dos

Contratos Prog rama d e Desenvo lvim ento Desportlvo ;

c) Que a 1a Outorgante atua na qualldade de Federação Despoftiva de uma modalidade

desportiva (Ténls de Mesa) com o estatuto de Utllldade Publica Desportiva e que a 2a

Outorgante é uma assoclação terrltorlaf de clubes (vulgo associação dlstrltal ou

regional), estando inscrlto como associado efeito junto da 1a outorgante

d) Que a Ãssmblela Qeral da l. Ouluirge,n2e de 28 de dezemtuo de 2023
aprovou os crltérlos e ponderadores de distribuição das compartlcipações fìnanceiras

is lssociações no âmbito do desenvolvimento da prátlca despoÉlva

É cehbrado o presente contrato-programa de desenvolvlmento desportlvo que se rege pelas

cláusulas segulntes:

Cláusula 1r
(Objeto)

O presente Contrato-Programa tem por obJeto a compafticlpação ao desenvolvimento

desportivo do ténis de mesa no âmbito das competências terrltoriais do 2oOUïORGANTE, de

acordo com o programa de ativldades apresentado ao 10 OUTORGANTE.

cláuoula 2r
(Período de execuçÍo do progrrme)

O período de execução do programa objeto de compaftlclpação flnanceira ao abrlgo do

presente contrrtt,-prrytame aeitmina em 3t cle dezembrc dê 2024,

Cláurula 3.
(CompartlclpaçÍo Fln ancelre )

A compaftlcipação financeira a prestar pelo 1.o OUTORGANTE, ao 2.0 OUTORGANTE, para

apoio excÌusivo à execução do programa referldo na cláusula L.a, é no montante de

1988rí7C.
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A alteração dos fins a que se destina a compaftlcipação financeira prevlsta no ressente

contrato, só poderá ser felta medlante autorização escdta do 1o Outorgante, com base

numa proposta fundamentada do 2o outorgante a apresentar antes do termo da execução

do prograrna apresentado,

Clúurule 4r
(Ohrlgaçõer do 20 Outorgente)

5ão deveres do 20 outorgante

a) Aplicar os apolos atribuídos aos fins a que expressamente se destinam, respeitando as

condlções e finalidades estabeleciclas;

b) Consentir o acompanhamento da execução, bem como prestar as informações que

venham a ser solicitadas pelo lo Outorgante, pelo IPDI. ou por quem para o efeito for

designado;

c) Organlzar ë arqutvãr eutonomamentê a documentação justificativa da aplicação dos

apolos atribuídos pelo 1o Outorgante no âmbito do presente contrato;

d) A entrega do valor referldo na Clausula 3a está sujeaEt à apresentação por paÌte do 20

Outorgante do Rclalúrio e Contas de 2O23 aprovado em Assemblela Geral e

respetlva ata e do Plano de Atividtdes de 2024 aprovado em Assembleia Geral e

respetiva ata-

Cláusula 5t
(Incumprimento das obrigações do 20 Outorgante)

1. O incumprlmento das obrlgações referidas na cláusula anterior, por razões não

fundamentadas, ou de qualquer obrlEação legal em vlgor, lmpllcará a suspensão doa

apoios por parte do 1o Outorgante.

2. O 20 outorgante deverá restituir ao ltl outorgante as compaÉicipações financelras

concedidas que não tenham sido aplicadas na execução do proErama referido na

cláusula 1, sem o devido consentimento do 10 outorgante nos termos da cláusula 3.
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Cláucule 6e

(Obrigações do 1o Outoryente)

5ão obrlgações do 1o outorgante:
a) Prestar a comparticipação financelra mencronada na cláusula 3;
b) Colaborar no âmblto das suas competências, e dentro dos recursos disponívels, a

implementação das ações prevlstas do programa de atividades;

Cláusula 7r
(Publlcltação dog apolor))

O presente contrato é publicado no sito da lnternet do 1o outorgante, nos termos do
disposto no Decreto-Lei no g3/20L4, de 23 de junho.

Cláurula 8r
(VÍeênclr do Contreto)

O presente conÍrato é rcíer€nüs to tno de 2O21, terminando a 31 de dezembro,

findo o qual cessará automaticamente, sem prejuízo da sua cessação por qualquer das

causas prevlstas no arflgo 26.0 do Decreto-Lel n,o z73lzg09, de I de outubro.

Clóurula 9r
(Comprcmlrro elültral)

1. Os litÍgios sobre interpretação, validade ou execução do presente contrato serão

dirimidos segundo Juízos de equidade, nos termos do artigo 4.o, alínea c) do Código

Clvil.

2. Caso se frustre a conclliação nos termos do número anterlor, submeterão as partes o

lltígio à arbltragem voluntárla prevista nos artigos 180.o e seguintes do Código de
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Prccesso dos Tribunais Administrativos, e, subsidlarlamente, da Lei sobre Arbitragem

Voluntária consagrada na Lel n.o 31/86, de 29 de agosto.

Glóurula l0r
(DbporÍçõcr ílnalr)

Em tudo o mals e no omlsso, regularão as dlsposlções legais em vigor.

celebrado em 31 / L2 / 2a24, em 2 folhas, flcando o ortginal na posse do 10

outorgante e cópla na possê do 2o outorgante.
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